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Ofício nº 045/2019-PL 

Anápolis, 02 de maio de 2019. 

 

Exmo. Sr. 

Vereador LEANDRO RIBEIRO DA SILVA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Anápolis 

N E S T A 

 

Senhor Presidente e dignos Pares, 

    

   Encaminhamos em anexo, o Projeto de Lei nº 006/2019, que 
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS AS 

ATIVIDADES: PORTÕES ABERTOS E CONCERTO MUSICAL DA BANDA DA ALA 2,  
para a deliberação e aprovação dessa Casa de Leis, diante das seguintes 

    

J U S T I F I C A T I V A S: 
 

   O Comandante Interino da Ala 2 – Base Aérea de Anápolis, 

encaminhou a esse Poder Executivo, o Ofício nº 48/DA.SEC/927 – Protocolo 

COMAER nº 67363.001252/2019-26, datado de 6 de março de 2019, no qual após 

as considerações preliminares, propõe a possibilidade de inserção dos dois eventos, 

objeto deste Projeto de Lei, no Calendário Administrativo da cidade de Anápolis. 

   Considerando a importância do documento e do privilégio para o 

Município de Anápolis, em receber tal proposta do Ministério da Defesa – Comando 

da Aeronáutica – Ala 2,  Anexamos cópia integral do mesmo  para conhecimento 

dessa Casa Legislativa. 

Assim é que, ante as justificativas apresentadas no documento em 

anexo, solicitamos a aprovação do projeto ora encaminhado, 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Roberto Naves e Siqueira 
Prefeito Municipal de Anápolis 
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PROJETO   DE   LEI   Nº   006, DE 02 DE MAIO DE 2019. 
 

 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS AS ATIVIDADES: 

PORTÕES ABERTOS DA BASE AÉREA DE ANÁPOLIS 

E CONCERTO MUSICAL DA BANDA DA ALA 2. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS aprovou e eu, 

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

    

Art. 1º. Ficam incluídas no Calendário Oficial de Eventos do Município 

de Anápolis as atividades: Portões Abertos e Concerto Musical da Banda da Ala 2. 

 

§ 1º.  O “Portões Abertos”, é o evento anual, realizado pela Base Aérea 

de Anápolis, preferencialmente na semana da pátria, que traz oportunidade para a 

população conhecer de perto os trabalhos desenvolvidos pela Ala 2, compreendendo: 

Exposição de aeronaves que realizam a Defesa Aérea; exposições e shows aéreos; 

salões de tecnologia, veículos, arte, artesanato, paraquedismo, aeromodelismo; e 

exposição de veículos e equipamentos. 

 

§ 2º.  O “Concerto Musical da Banda da Ala 2”, é o evento anual, 

realizado pela Base Aérea de Anápolis, preferencialmente na semana do aniversário 

de Anápolis, ao ar livre. 

 

Art. 2º.  A Diretoria de Eventos da Secretaria Municipal de Governo e 

Recursos Humanos, fará publicar, imediatamente, após a comunicação pela Base 

Aérea de Anápolis, as datas dos eventos no calendário oficial do município. 

 

  Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS, em 02 de maio de 2019. 

 

 

 

Roberto Naves e Siqueira 

Prefeito Municipal de Anápolis 
 


